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PORTARIA N° 101/2021 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Elevar para 50% (cinquenta por cento) a Gratificação pelo exercício da função de Secretário da Junta de Serviço Militar 

atribuída ao servidor REVAIR MARTINS DA LUZ, a partir de 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 102/2021 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Suprimir a Gratificação de Função atribuída ao servidor ELLERY PRESTES DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar 

Administrativo, através da Portaria n
o
 3.033/2019, a partir de 1º de janeiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 103/2021 

 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Elevar para 90% (noventa por cento) a Gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Compras atribuída ao 

servidor JOCEMAR MAURÍCIO DE SOUZA, a partir de 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 104/2021 

 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor LUIZ ANSELMO NOGUEIRA DA LUZ, matrícula 200794, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Vigilância Patrimonial, no valor de 60% (sesenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante 

do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º. de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação da atual ocupante. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 105/2021 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor ROGER VINÍCIUS SANTOS BITTENCOURT, matrícula 57908, gratificação pelo exercício da função 

de Coordenador de Licitações e Contratos, no valor de 90% (noventa por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação da atual ocupante. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 106/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano VIII – Edição nº 1446 - Tibagi, 29 de janeiro de 2021. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 4 

  Conceder à servidora JULIANA ALBERTI GOMES, matrícula 55980, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de Arquivo Corrente, no valor de 95% (noventa e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação do atual ocupante. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 107/2021 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Suprimir a Gratificação de Função atribuída ao servidor ALMIR DOMINGUES BARBOSA, matrícula 55310, através da 

Portaria n
o
 1.961/2019, a partir de 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 108/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor ANDERSON ALVES BUENO, matrícula 212610, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Manutenção, no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do Anexo 

V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 109/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Elevar para 75% (setenta e cinco por cento) a Gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Fiscalização 

atribuída ao servidor AUGUSTO SAMPAIO CRUZETTA, a partir de 1º de janeiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 110/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Suprimir a Gratificação de Função atribuída ao servidor EDUARDO COUTINHO, matrícula 54062, através da Portaria n
o
 

1.089/2019, a partir de 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 111/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor LUCIANO DE CARVALHO, matrícula 56219, gratificação pelo exercício da função de Coordenador 

de Sinalização e Assuntos Viários, no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 

Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 112/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Alterar para 60% (sessenta por cento) a Gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Administração de 

Resíduos Sólidos atribuída ao servidor MARILDO DE JESUS AVELINO RODRIGUES, a partir de 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 113/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor FABIANO ROMÃO, matrícula 52620, gratificação pelo exercício da função de Coordenador de 

Manutenção de Prédios Públicos, no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 

Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 114/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 
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  Conceder ao servidor JOSÉ CARLOS SALLES, matrícula 56200, gratificação pelo exercício da função de Coordenador de 

Projetos e Fomento Agropecuário, no valor de 75% (setenta e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante 

do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 115/2021 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Suprimir a Gratificação de Função atribuída ao servidor JOSÉ GERALDO GOMES DA SILVA, matrícula 203262, através 

da Portaria n
o
 446/2020, a partir de 1º de janeiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 116/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor EMERSON LUIS PRESTES DA SILVA, matrícula 160075, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Fiscalização e Inspeção, no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 117/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Alterar para 60% (sessenta por cento) a Gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Recreação Orientada 

atribuída ao servidor DONIZETHE SALES, a partir de 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 118/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora GABRIELA APARECIDA GREGÓRIO LOPES, matrícula 182281, gratificação pelo exercício da 

função de Coordenadora de Esportes do Distrito de Caetano Mendes, no valor de 30% (trinta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela 

de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a atual gratificação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 119/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Suprimir a Gratificação de Função atribuída ao servidor JOÃO JACIMAR DA LUZ, matrícula 56243, através da Portaria n
o
 

1.056/2018, a partir de 1º de janeiro fluente. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 120/2021 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor EMIL LOPES, matrícula 98043, gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Esportes 

do Distrito de Alto do Amparo, no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do Anexo 

V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 122/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

   Alterar para 50% (cinquenta por cento) a Gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Educação Ambiental 

atribuída ao servidor SIRINEU DE SOUZA MARTINS, a partir de 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 123/2021 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 
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RESOLVE: 

 

  Suprimir a Gratificação de Função atribuída à servidora NEVAIR DE FÁTIMA CARNEIRO, matrícula 50172, através da 

Portaria n
o
 1.655/2019, a partir de 1º de janeiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 124/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora LÍLIAN LORENA SANTOS SCHERAIBER, matrícula 57460, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora dos Direitos e Deveres do Cidadão, no valor de 40% (quarenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 125/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

   

RESOLVE: 

 

  Suprimir a Gratificação de Função atribuída ao servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, matrícula 108324, através 

da Portaria n
o
 445/2020, a partir de 1º de janeiro fluente. 

  

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 126/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

    

RESOLVE: 

 

  I - Conceder ao servidor CÉSAR ROBERTO RAMOS DA CRUZ, matrícula 165026, gratificação pelo exercício da função 

de Coordenador de Transportes, no valor de 100% (cem por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do Anexo 

V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente; 

 

    II – Suprimir, em consequencia, a GTIDE (Gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva) atribuída ao servidor 

através da Portaria 2.186/2019, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 127/2021 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Elevar para 50% (cinquenta por cento) a Gratificação pelo exercício da função de Coordenadora de Saúde Odontológica 

atribuída à servidora POLIANA APARECIDA HENCKS ROBERTO, a partir de 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 128/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 
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RESOLVE: 

 

   Alterar para 65% (sessenta e cinco por cento) a Gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Farmácia, 

Laboratório e Diagnóstico atribuída ao servidor REGINALDO DE JESUS GOMES RIBEIRO, a partir de 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 129/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Suprimir a Gratificação de Função atribuída à servidora ANA PAULA SANTANA FERNANDES BURGOS, matrícula 

208098, através da Portaria n
o
 1.214/2017, a partir de 1º de janeiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 130/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

   

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora CRISTIANE PERIN, matrícula 56782, gratificação pelo exercício da função de Coordenadora de 

Saúde da Família, no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 

1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 131/2021 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Elevar para 30% (trinta por cento) a Gratificação pelo exercício da função de Coordenador de Controle de Zoonoses 

atribuída ao servidor PEDRO IRINEU TEIDER JÚNIOR, a partir de 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 132/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

   

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora PAULA FERNANDA DO VALLE GOMES, matrícula 157660, gratificação pelo exercício da função 

de Coordenadora de Terapias Especiais, no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação atual. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 133/2021 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005 

  

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor WILSON SILVA JÚNIOR, matrícula 159336, gratificação pelo exercício da função de Coordenador 

de Medicina e Enfermagem, no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do Anexo 

V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 134/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Suprimir a Gratificação de Função atribuída ao servidor MIZAEL VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 91510, através da 

Portaria n
o
 1.113/2017, a partir de 1º de janeiro fluente. 

 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 135/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

   

RESOLVE: 

 

  Suprimir a Gratificação de Função atribuída ao servidor PAULO CÉSAR MARTINS, matrícula 56790, através da Portaria 

n
o
 2.305/2020, a partir de 1º de janeiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 136/2021 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 
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RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor REINALDO GOMES RIBEIRO, matrícula 55719, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Assuntos Operacionais, no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 137/2021 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

  

RESOLVE: 

 

 

  Conceder ao servidor JOVELINO ZACARIA SOSNOSKI, matrícula 85278, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Veículos, Peças e Combustíveis, no valor de 85% (oitenta e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 138/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

  

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor ANTÔNIO DOMINGOS ALEIXO, matrícula 55662, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Documentação Escolar, no valor de 50% (cinquenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação atual. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 139/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Suprimir a Gratificação de Função atribuída aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, a partir de 1º de janeiro fluente: 

Servidor Matrícula 

KEILA MARIA MARTINS 55654 

EVALDO SEBASTIÃO LOPES 57142 

ADÉLIA APARECIDA MARTINS DE FREITAS 158470 

ANA CLAUDIA PINHEIRO DA COSTA 157392 

LUCIA DE CAMPOS 158453 

CLODOALDO JOSÉ DE CASTRO 56421 

ADRIANA APARECIDA CAMARGO FERREIRA 55620 

ROSANE MENDES DOS SANTOS 56693 

 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N° 140/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora MARTA SERENATO MARTINS, matrícula 57762, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de Ensino Fundamental da Sede, no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente, ficando suprimida a gratificação anterior. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 141/2021 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora LOANA MENDES DA SILVA CAMPOS, matrícula 53350, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de Ensino Fundamental do Interior, no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 142/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora MARINELLY DE CARVALHO, matrícula 57762, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de Ensino Especial, no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 

Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 143/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora MIRIAN APARECIDA DA ROSA ROCHA, matrícula 18937, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de Educação Infantil, no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do 

Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 144/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

 

  Conceder à servidora JURACI VANDOSKI SANTANA, matrícula 52868, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenadora de EJA e Ensino Profissionalizante, no valor de 35% (trinta e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 145/2021 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora CRISTIANE DO ROCIO BAPTISTA BUIST, matrícula 55034, gratificação pelo exercício da função 

de Coordenadora de Merenda Escolar e Material Escolar, no valor de 70% (setenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 146/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 
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RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor ELIEZER MARINS MENDES, matrícula 158593, gratificação pelo exercício da função de 

Coordenador de Transporte Escolar, no valor de 85% (oitenta e cinco por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos 

constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 147/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor MARCO AURÉLIO NADAL, matrícula 58157, gratificação pelo exercício da função de Coordenador 

de Cultura, no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 

1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 150/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005, 

RESOLVE: 

 

  Conceder à servidora LUCILENE TAQUES, matrícula 56650, gratificação pelo exercício da função de Coordenadora 

Pedagógica da Escola Municipal Ida Viana de Oliveira, no valor de 60% (sessenta por cento) da remuneração atribuída ao nível 8 da tabela de 

vencimentos constante do Anexo V da lei n
o
 1.992/05, a partir do dia 1º de janeiro fluente. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 22 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 152/2021 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e considerando a Lei Municipal n
o
 2.760, de 

10 de setembro de 2019,   

RESOLVE: 

 

  Conceder ao servidor MÁRCIO JOSÉ BONASSO MOREIRA, matrícula 108324, ocupante do cargo de Motorista 

Categoria “D”, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva - GTIDE, a partir do dia 1º de janeiro 

fluente. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de janeiro de 2021. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DÉBORA BITTENCOURT DA SILVA FERNANDES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 023/2021, Inexigibilidade de Licitação nº 008/2021, conforme Parecer 

Jurídico n°028/2021, para formalizar contrato com a empresa CLARO S/A, CNPJ 40.432.544/001-47, com base no inciso I, do art. 25, da lei nº 

8.666/93. 

 

Tibagi, 29 de janeiro de 2021 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 11 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para 

aquisição futura de refeições tipo buffet livre e acondicionadas em embalagens individuais. O valor máximo da licitação é de R$ 276.275,00 (duzentos 

e setenta e seis mil duzentos e setenta e cinco reais). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-

mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 

Tibagi, 29 de janeiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 14 horas, do dia 11 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o Registro de Preços para 

aquisição futura de gás – GLP. O valor máximo da licitação é de R$ 105.843,45 (cento e cinco mil, oitocentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco 

centavos).  O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site 

www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

Tibagi, 29 de janeiro de 2021 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 

às 9 horas, do dia 12 de fevereiro de 2021, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a contratação de serviços de 

lavagem de veículos. O valor máximo da licitação é de R$ 37.850,00 (trinta e sete mil, oitocentos e cinquenta reais).  O Edital completo será fornecido, 

no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  

 

Tibagi, 29 de janeiro de 2021 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
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